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Piá/irou-5s ô segunde

DECRETO.

jUlgarido indensavei nas circunstancias at-
tuats á segurança e censervaçio tia Publica trÁn,
qualidade deste Reink, , que haja o mais cx.icto
cunbecirnento de todas as pe .sços • que a
vierem ; Sou Se-rvidu Order.Jr o segnte.

Qtle a nerthuma pessoa , Neja NaCional, ou
EStnaugeiti , de qualquer c:asse , ,çal condição
que fur , $e perrnittbi que d(::(eehbarqt:e, e puS-
sa entrar em parte a9gon-,a deste Reine do Bra-
zd , buil qye verba munida , c appiesente
corupciente rasSaputte , ()1.1 PeOnria , que verfi.
atue a sua .i.Jali(iailz , lugar donde 3,,Lhil, , e des-
erto a que se dirige%

Que os Cointnanclantes , ou :' ,,Iestre3 flab
Etribarravries Mercantes , çu de outra qt,dziuer
classe , á excepção sárnenie da..g. de G-cerra ,
que gozo do Privilegio da is.erçio da Vibit.4
declarem em :dna° por tiles assignada a bor-
do no porto , em que entrarem , u nurutre
nemeS , oimpregos , e occupações r?. ,.s Pa.,sai-
ros , que trouxerem a bordo , CR de quaescitier
pessoas , soe não penam-recreai á rna:riculla da

suas respectivas Tripo/ações i e niio consertiríõ
que algum dus mesmos Passageiros , ou outra;
pessoas , desembarque -antes de ser visitada 2 Etr)-
laarcaão pelo .Magistrado , ou Oiliciiil enczi rega.
ti() de taes VisiNks; o qual, reconbeccodo a bar-
do os Passageiros , e mais pessoas , que vierem
eta Embarcação com os respectivos Passaportes,
pora corri a sua assignatura era cada Elms tkl-
les nota de os ter verificado; c recebendo a de-

1 clar 3 0 0 assignaJa peio Corrrnarti:.-ii,...,
tre da Erhibafcaçfin , a rt,nuettrrzi	 :eir-a
iit Corte ao Intendente
ais rri 2 -,3 P!Iov'Alcias	 ue,ndo	 C;llitacs , ao
mpeclix	 (.;o .itraader c C:1°...,ão	 L,ts
Go°:ernaUr	 r tuvincia	 e nou	 tou „
;Ao C ÇAInu gankk.tile	 n 1/4 4 -ã,iisWprio , , enc,iireg:do

(30-czni:
Que os PdS:FageireS , c:1 1- qta,squer etwas

res.,54).1q ue não rtriencelt.tri às Triluir.k.Ge„,
Guaruiy-ies das Eiizi cações , de aíijier

( 1,',4...se que en:Àf sejiso . se 9 plesvntt [11 Ligo çue,

clesetuil::! . ..-. ri..	 ,	 Cza;.c. , ao loteni'.0ite Ge-
ral 	 ;	 z	 qi1 4: p ilo forem Miiitates ;

que o l'orern , ao Gener,.', ent:irregado
rrio da f Armas , que icictterá ao tnesino

;-.ten,krite	 deriarnóes ,	 ue	 ÍCTLIF/3
pata	 ccnInceitnento ; e nas ruís

,	 rs fewee!ive y Geverew.dcies e CP4-1-
CL, s	 Güvernat!ertS toa Cenrirr.andri-
tes	 do Porto r'ç dranibatque	 e
afli t..)treeará.';.	 Ecus F-Jsvq— .f r es , e fário as
rnai	 , que	 vero , c ,gtitv.19 as

o Ui. . edficado e reLcssatics
• imer)	 111C5rna pcsc' 	 cSe pc,,,5D t!zr

utrente ,:i r 2i;,0 para a cpediço do t",vi

ÇsJporte ,	 r-trtendcrun sah'ir &.,“e
• 412 í	 "e ' , LATIU y2ra vt,Ira PiovirtiA.

Ç,..)1 1: leda	 pcs;,oa , r,Le ('CO trosiNci- Pis .
 .:errhrrr rddrs	 1150

• cu ..":.-,bascaçáo de Gema ,	 ern
rio for dar	 errnrs.14:1tC L'eclãrãsão

▪ hvicada ,	 Inlentere'ia Gtral da Pi.-
ja no Quartel Ger.c.:al do Goletno xhis

A;r1"12.!di Cone	 uaS ft. .dencias	 Go-
verrkuluicE nas outras	 , (s u dos Com-
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triva bo ies cifm Distrietos do Porto	 de£embar.

ene, sejl presa ,	 que se COriket; :l a rete-
r, f	 tri r gressío , para se ;ter a seu treçp2d, o
pra	 e julgar conveniente,
pinto 4 sua quilidade • urritivo J.itra,a,grey,ii

	

4r1Ji	 jt 'tlffitancias, ÇU	 JOSS:1,;
,orrorret neste caso,

Que o Conman.lzriu , oir Me qre d Em.
..2arcaçáo, não sendo de Guerra • que flde:-
a declaração acima determinada , ou que 2 [Lr
falsa , ou que consentir desein iaarar ante;
Visita Passageiro aigum; seja darigado a fugir
lima multa de cem mit réis meta'le para rs

Denunciante , e outra rncta°Ie vara a Caixa,
inteniencia Geral da Po1ki	 ir cada hem
Passageiro , que assim deixar desembsrear Oli
sobre qi.! d.mr falsa ile.7.1araçaa ; al•Srn diuo se-
rá prezo • para se ter cern ene hum pro2edi.,
mento mais severo, quanio a transgressão
comua:Ater eirt siialquer destes casos , for mais

, e de graves consequencias.
Que possão poré.m. de qernbarcar inte	 (14

Visita, e sem as fortnalliales , que: fiel
minadas , os aliciaes. ou Expressos , n troo-
xerem l):spach is, no Puno , para onle o; troo-
:serem ; e entã desembarcartlo logo para os
entregarem , e cumprirem se :n retardo a sua
Commis .4.10 • o Commandante , ou Mestre da
Embarração, em que vierem taes Officiaes , ou
Expressos, mio sendo de Guerra, tara a cron.
peterrte declaraçãrt . na occasigo da Visita
fica determinado a respeito de qualquer (mirro
Passaeiro, para por dila se verificar ,-..onvenieri.
!emente a exactidão daquella qualidade.

Que possão tarn'ocrn desembarcar alite ..; (12
Vis',ta, e ficará:5 dispensadas das roais farnii,;..
Jailes, as pessoas que para esse effeito -ivere,n
Portaria atsignada por hum dos Meus Nfoisires
e Secretarias de Estado; as ntrses s:rio

an Co:rinurilante , ou M' CSiTe t
• , para as ileixsr tiese=nbaNar immejj4k-
niente , appresentando depus oceasia À da
Visi t a , qunr,1 0 der a declaração ord.mada . a
mesma Porta r-ia , lue authorisa a falta ddolitella
pe5s04	 ou pessoas , nella designadas.

(,),ue do priineiro de Junilo de mil oitncen-
tos e vinte C hum eun , ; iaiye toda a pe's. sua ,
que vier de Paia estran:;cira para uitrar
RC:rID , dever* trazer Pas-ap(ute do 'Meu Em.
bnixador	 Ministro	 Euuarrai 4k N,Jzoi-
e :,as resi,!n t o uíf IP4 .: Z. dOrl li e 1 13 vier , ai 'ti
dn Pasaporte da competerre Amhoridade , que
permitta a sua sabida : no caso pore 11 que a
Corte , ¡,unto da qual tcsidir o Meu Embaia.
(Iço-	 Miaistro , crx E.,-.carregado

j ie err consideravel distancia do 1iiur , lorde
?ess-ua	 qii-J r iver de vir a este Re-ino , haja

e :trair ,	 :ui-5Jc? que We seja licee:;&-Ário
ier grande jcoiuda ji i rocurar

P.osnour te , ein tzes casos dç.s,ri
de hum, C erritk,,i,h do ConN q ii G(rá p 1511 CIAI.
St!) Por ,ÁWtr rz.	 qi14.! tC51 . 1if glef'Je i)iStrief q l , ,11112C
ui ora o Passaporte , (lec!,ir Indo chis reN.sarn,'ote

alé o da. ma ii eirconsiocias
"1"	 o motivo do o nã " t " " ct -

ue Âh. pe!, 5( 1 .1$	 que v terem a eAe	 c;Ile
• .13 pritne y ,,, de Junho de roi' nic n Ictin

e	 t,"	 • !:.n1 trazerem o SObreditel
S1 ' ,Int:ti j Mcii E:01),Ii:Kudor • Mimixiro	 oui

cir eui	 ite Mio . 	pç • riu Cettiticado do Cor:-
sul eieral	 uu CO uiu 1 Pcrtuvrez ,„ corno .ca
deteriir nulo , no	 j ãi aÁrnittidas ,	 se lhes
pr.aiva d:seolbarcur	 residir em. paste' 31g1.1-.-
M	 e Etilin cr	 seus exprLssa permissão Mi-

1

•
eq) por t,,r i a ri,..,;guala par hum dos Meus

Mioi5trus e Secretdruos de Estado; e nando
e n intr i v elnála de .5 11:1 Ordem , serão pre-

• , e p.igarjlõ haima rriiita. de cem mil reis
metade para o denunciatne , e a. outia metade
plra a Caixa da Intendencia Geral (ia PuHcia,
fictodu ein custodia até serem remetlidas ¡Nara
C) do lteirio • ou se ter com ellos hum pre..

celimento mais severo , se anim u merecerem
e o exigirem as eircim,tancias	 q ue vccorrãsi

ia caso.
1. desde a referida época do primeiro de

unho) de i2i1 oirocentus e vinte e hum em
-i unz será da ulnigaçáo do 1\lagistrado . ou do

Of!icial encarregado das Visitas das Embarta-
çoes , que vierem dos 13 orttis estrangeires ao$
4i.nte Remo • examinar colo toda a ex.uuidão
na occaiio ito ViW3 , SC 05 11955301'05 , ou
pe ,-soas , que traz	 Eitibareaçio fe.'..ca da Matri-•

C I 1 1 4 4Le SWIL tW n plitiCÃ , ) 	 ceni eriorti(las co,rt	 os•

Pássaportes	 Embaixador , Mi-
„	 1:.dearrega'In	 Nle,jo,Oo.s , ou com

• C:;, rtificaio dc Con,u1 Geral • 11.13 ets 11501 Pfr-
tru,mr:i	 ue Distiicto , donde partio; e

espe.,:::5,:ar esta cirtuno..ancia em nota por
ele 25ç i glud. t. ,u rri ruia (kclaraçáu , que ema
geri! deke dar o Corurn:mdante , ou Mestre da

;o -no luca	 íina Ordenadu
1	 Z.,-piiiiIS • que na o tuo,uxcrerti taes

, ii .\.tte,“3des • l. prdem de não de.,
ircarein •	 pena de serem punidas , se-

lo a % di ,:v--ições deste Meu Real Decreto a
sinii!haive r,

pi-i al ,zurna nacional . ou çrani-
III. Luifreer Cía S., C ou C Onrii çãO que sej3

ia ira fr5r1 deste Reino , 	 rr,rri ainda
hom4 p31-1 oiuir u Provízscia , nem entrar para

o r•iteriur do llrazil , sendo Estrangeira , sem
..} .Ntv	 rrilniir do competente Passaporte , 41Â

PeJtá.ria ex.ticdda	 e assoada	 partindo da

MELHOR EXEMPLAR ENCONTRADO



Corte e Província , onde cila esi:v	 ,
dos Meus Ministros e Sceretarioc 	 ',Nrado
e das outras Provindas , fo re s p cetit ri Gover.
tuins e Capitão Gene al ,	 C 0% ert.udor
Província :E rara qtiein.s PaNwpoetes Se pos-
sk, expedir e t, na fi	 cor t.t
da identidade	 qualif,eação 	 e maixtLvr,sran-
çias d2 ietsoa , ou	 es , ( as u. 'a tal vt Cr 1.v.çuí
se hajáo de passar, e se rceorlitc. , c ve, ;lig, e
quando p rtcis	 1u,	 iii 1 i r	 ai	 Lr 1 Sitiirde
OU (11.11i ida que rcas.: (\ceei-N.7 ; ri r e.foJ• eli pe(-
soas , que per, riert In tirar Passa Fonts: , não
sendo Officiaes M'ilitares • oul Expressa , ori
soas incumbidas de Cuturniss'au do	 f..kai
St_rviço ,no	 ur },tr.p,'os PLI blkos
ou Estrangt	 s , tle borra	 caçáo t.i , que
se tenha tielles todo o %. 	 wO ,
impreleriiin	 re.•cmttat	 ci impeli. rui Se-
cretaria de E , NadO Atte., itiu , Passe as,igna-
rifo pelo Intendente Geral da Poliria , çdn quul
se possa exredir o Passaporte , com
,precisa , sendo na Corte ou rc nri , ciii 	 oe
dia estiver ; e sendo nas ott:ras Pin
yerá5 apuresentar niSecretaria ri., Crwerno se-
melhante Aia:st-ido, uu sse Nliy-
gistiratIri thlegadi do ices mu Iniennenie Geral
da Polícia , sem o que não se lhe exp.:dirá
Passaporte.

Que. a pessoa • ou pessnas , que perrernicr
aabir deste Reino , e fur adiada Eral .1)aar.ír-
te , ou Portaria , expedida por hum dos KL.-tis
Ministros , e Secretarias de Estada , ou pelo
Governador e Capiato General , ou Governador

Provincia donde sahir , seja logo preaa , e
pare honra multa de cincoenta mil réis , me-
tade para o Denunciante • e não o heveralo
para o Empregado Militar , ou Civil . citle fl-
zer a -apprehensão , e a cura metade para a
caixa da intenJencia Geral (-14 , .ficanda
retida na prizão até satisfazer a mesma mal-
ta , quando não haja mais que a falta de Pas.
Saporte	 OU Portaria , seu) (MU] circo nstanlia
que aggrave a culpa ; MaS quando haja outro
motivo mais aggravante , fic--ra (5,:rnorada
záo , e além tia muita será hum castigo mais
severo , segundo exigir o caso.

Que finalmente os Magistrados , os Officiaes
do Registro , e os Empregados na guarda e de-
feaa dos Portos , e Cosias de Mar , sejão res-
ponsaveis pela ommisão , nu qualquer abufo
que pela sua pane houver rui exacto cumpri-
mento destas Minhas Reaes Determinas ti .es , sen-
do punidos com /lousa priiio teu. pnraria , (lu
com a perda do Erorregu , ou ainda. do Pos-
to , ou de qualquer Lugar rine occuperr no
meu Real Servie, , e C'tni hum mais severo
castigo segundo as circunstancias 	 quc occor-

I 11 rasos ,	 rine forro, culpados.	 717"-
Ar7W-',	 C=.rro	 rijOlJt1 a

(11):;	 rvV;s-,istro e Stá retvre , 	Estr-in
Nerreies rio R r.	 , ir raIrt guie irPtruir

l í".1iri dt;S	 ciáis	 ifTíesá	 da
Guerra , e j a	 ç o Geral dos ( r 1	 e
Pi,;tas	 IZ( iro ,	 ,1	 t.rcka	 , e
o f; ça	 role	 ,xeentrr •	 rirei o'cistunt
q nue:quer Leis , Aluéairs	 1)ícivtos	 Regirrrr.

• m ei tF rrio , cl ue iodas Hei
brin d iL" jE , T3	 Nte ‘.11-ti(f, sérreitte, co-

se 	 Ç2n.',,À já , n/di Ile s fiZCSfe eXp7 121.5.3 [nen-
ç	 ; e i"-tã 1.31 tk r , e txpedir as Ordens .
De ,par hos , t: ue Inri iti rets2ricis para seu
dr, e- inteiro LI ror : mento. Palacio do Rio de
7rmeíro tio di is de 1.7e7errlaro de mil eitcet-n-
IG .Ç vintr-, Com a Rubrica de SUA MA-
GESTA DE.

NOTCIi ESTRANGEIRAS.

rj:a 4 dr Seirp:bro.

As mudanças ordenadas 1., a alpurn ternr0 re-
c. Cuverria Prussii7U2 vra a orgími í szcilo jutt.-

ci..ria das Piov.i.:,.bs do G rija Deerp:io do RÁeiro
cdtueçarão a V- se. Nluittis tribunaes des-
te cireiklo , que até o presente tiniNiu $ubaisti-
do , acabtio de f{t

Vai-se r nele pait da nova orrganisa-
ctin dos ju:,..es de .1\zz. Allirma-se ene huma
palie considera ,..el des jurisçc.r.stiltos Prirrsia.tws
se declattlo	 VCz mais a favor da suppres,
'it) dos tril:íkr1.2eS do commercio , que sem em-.

bargo	 2elOses defensores. O cem-
toe, rejo de íluasi tiriris as Cidades qtre exis-
tem os ditos tribunaes , dirio men-urjas ao
Gás eTrio , rara sdlicitar sua ionservação,

liS 1107' C5 Çtle SC CSpitlitafála , desde a di-
in:sátt de NI. Bruni , que as instituiç6es judi.
ciaes Frarwros t)50 SC rnanterião na marg t rn es-
got /da	 , teliztrente não tinhã o algum
" mim-nervo.	 wessno Príncipe Hardrnl.rrg se
et-mtituick e Jefen.g)r dai;uellas instituições , e

ror rieular mente usa si esta re-
rartiç 5o ,	 M, dc Kireldenslig , Mi-
nistro da juzy.,(':	 Ss instituições Fraxcexas , uso
terá efícito akorn

.0-!srkhed, Setembro.

Sua Altep,a Real o Grau Dilque de fades,:
feriou hoje a primeira sesszio d issen Illéa dos
Estado3 , pronunciando o dist ouso seguinte

• Nobres St a bdr s e Amigos.
" Cheio de confiança e de esperacça na

MUTILFIDO



r vos
nhadr.
assem:

eonht. 1119CWO r11.1h1;y:(,)

Sah+,..1 á t.111
•ale powar

ns. loja

ítir a12 ra.
" ar.

Fr
A VIÇO.

Dez do
Br.,,..z1

2,upé do Correio,

	

cn osços senti . 	tos pa
Cs , e !I frJI1I.2 de Vos-4)3 r	 fin 0
• orio pa,in lo	 abertura desta prienJir., ge.ssi
da -,isserriakia J 	 Ji nimba
col... " c .a , e 	 prnÇ .1 se co:ovr:rted in

mais fet, • realida	 novidadk kk n r55.t.

	u'çSea	 horn	 jtFfri te rnanJira	 oly.ba
:lusas demoras rn ;uir ivç	 r até

m.i peL4 poret x geraI das
não podia eu dsivi lar hlina iir.taive
solta-km íe1ie dos nossos com nuns
que ora tenho debaixo da viva. Eirau inteirt.
rnente convencida de ter tílnpr o r iiws
libas promessas , e coita 	 Aruior prazer , Sennu.

NOT 1(1148
D ti S.

	

Dí'd	 do Co	 I.	 Gi	 ; 64 dias ;
13. I of. i jllia	 il1 iry 	 M R.	 i.Ini:-.41
C. a Lizater , vinho. — 
B. "furor,: t4 ('j. M. j,sé M	 cI ar,. I.-f-

RIOS , C. a 114,7noel ..r..i.jeira 
54g4ia ; 9 dias ; S. Ç . 	M.

! José de. librem , C	 o	 tma-
Cet,Q91. ; ...: dias ; S. Sr Pe-

iint2,7i, Fera.vrdes de O!i:r' G. o
ear. -- Dito ; 5 dias ; L. Ft/
d2 Silva 41.1.05ad* , C. a iiitio
Leite , a gsuzar e

s dia ; L. Penkt
C. a jvéigo

L. Contvi00
Rejs- C. ao	 , milho 
2 dias ; L. 11,21 thziá2 , M.	 Tit,iarre

	

, C. ao1j., n	 ic	 r wsitcar.
7 di'as ; L. BV12 644 • M. Few	 more. te:
C. WS M. , riniad&ra. Capitama 7 dias ; L.
ErPirii0 S44i0M. Filippe de 0.fr ira, C. ao
M. assuear	 rilho e	 itrri-

	

E. Mger, Starnan M. 71ne	 sdh.
tt no dia 2,

6 ...10.1o.	 ;
da Fana , M.	 Gar

,„74e.é imbnio hs 'Unias ,;Cauir , , as-
dito 1, S. E s. re'-

Lvper da Cofio , C. lo NI.
'4 di	 ; S. Seira da Gte:u

	

ins	 C. a Ferer.0,1-
dita. — Ur° ; dito . S. S'aig-

/447U.11: 2 Pini0 Ne/a
Ferreira , dito. — Dito

de .1(au.

res , po.;.sa
t;w1b.:1.1

O recer„,,,,

L de

yoNsi

r!",
11j ,e1 	 v(evL)S
ça de haverdts corri

incipe t da vossa
4. yr

LI Fol"11.1

• p4íi, ' l ei	 a
rVissa

ya ,sIN (kr. 'br.raçl)::, ile 1-de-
EllirGrArr	 recebei

Í.	 do eco-

li

7, .......

I. Fr...vt:

C. a Thorite
0.,gratik.2	 2 111,',4

corro ,	 JC'Égl de Souza ,

	

Silua , nz.sticar	 caifei.
; 6 dias ; L.

hr„sa,. dc soa za , C. a

ago.:Ir-de-rue , fumo e !PU •
dias ; L. S..

	C. 	 ii. , arto4

M. ,

,e	 .11,Jaros Cor.-
Cr',r. , ditu.

J4'ir.
6

r Perrpsllebuco
l'elestotW , tas-

rpas
kstru.

,
M. ÁN.

rra Rd.

ie i;42r
R;JL

r:	 ; B. AI"
lastra.

I..
C614r:.

Com. o
31 .:na

,137 , r, 1 i	 , M.	 laiin
— Sdllea
llareira d Si!.

Ese relha	 relh nu -
! 35110.	 Cana-

M. nem Lfié et6.

*.••n•,nn•• nemsaffli ae,~Plailffl•

mssmimomna
	 ...601,	 m.ST	 f•i~w ••n•=. weenMe

'5 Sá° REGIA.
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